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PARECER Nº 1135/2007 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 318/07. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Antonio Carlos Rodrigues, 
que visa dar nova redação ao inciso I do art. 3º da Lei nº 10.205/07. 
A alteração proposta visa excluir da necessidade de renovação da licença de 
funcionamento a hipótese de mudança de propriedade. 
Sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento da propositura que encontra 
fundamento no art. 30, I da Constituição Federal, nos arts. 13, I,  37, caput da Lei 
Orgânica do Município e  no Poder de Polícia do Município. 
Com efeito, o art. 13, I  da LOM estabelece ser da competência da Câmara Municipal 
legislar sobre assuntos de interesse local, e o art. 37, caput, enuncia a regra geral de 
que “a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão permanente da Câmara 
Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei 
Orgânica”. 
Hely Lopes Meirelles, por sua vez, ao dispor sobre os meios de atuação do Poder de 
Polícia – faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar  e restringir 
o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade ou 
do próprio Estado – ensina que: 
“O alvará é o instrumento da licença ou da autorização para a prática de ato, 
realização de atividade ou exercício de direito dependente de policiamento 
administrativo. 
(...) pode ser definitivo ou precário (...) 
O alvará definitivo consubstancia uma licença; o alvará precário expressa uma 
autorização. Ambos são meios de atuação do poder de polícia”.1 
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, fica 
dispensada a votação em Plenário, cabendo às Comissões Permanentes a sua 
aprovação, nos termos do art. 46, X, do Regimento Interno. 
Ante o exposto somos, 
PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 22/08/07. 
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